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ERRATA 

 

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CANDIDATURA E ELEIÇÃO DO  

REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DA CEDAE 

 

1- Retificação do item 3 do edital: 

 

3. 0 processo eleitoral será conduzido pela Comissão Eleitoral designada pela Ordem de Serviço 

P/COM n9 30.452-00 de 13 de junho 2022, (item 1 do calendário eleitoral — anexo ll), composta 

por: (i) 3 (três) membros e respectivos suplentes indicados em reunião da Diretoria da CEDAE, 

dos quais 1 (um) membro foi indicado pela mesma para exercer as funções de Presidente e um 

suplente deste; (ii) 1 (um) membro e respectivo suplente indicado pelo STIPDAENIT, segundo 

Sindicato de maior representatividade das carreiras de nível fundamental e médio; e (iii) 1 (um) 

membro e respectivo suplente indicado pela Associação de maior representatividade dos 

empregados de nível superior - ASEAC. 

 

Onde se lê: 

(ii) 1 (um) membro e respectivo suplente indicado pelo STIPDAENIT, segundo Sindicato de 

maior representatividade das carreiras de nível fundamental e médio; 

Leia-se: 

(ii) 1 (um) membro e respectivo suplente indicado pelo SINTSAMA, detentor da maior 

representatividade dos empregados nas carreiras de nível fundamental e médio desta 

Companhia; 

 

 

2- Inclusão das letras h e i do item 5 do edital: 

h) Declaração para complementar termo de posse 

i) Termo de declaração. 
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3- Inclusão dos anexos XVI e XVII na relação de anexos do edital: 

ANEXO XVI - Declaração para complementar termo de posse 

ANEXO XVII - Termo de declaração 

 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2022. 

 

Daniel Barbosa Okumura 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 


